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Emenda Modificativa n°. 01/2017 
 
 
 

Emenda ao Projeto de Lei nº. 01/2017 de minha autoria que institui o dia municipal 
do vaqueiro e dá outras providencias  
 
 
 

Ementa ao Art. 1º.  
 
 
Modificando o artigo 1º que passa a ter a seguinte redação: 

 
 
 
 Art. 1°. Fica instituído o dia municipal do vaqueiro no Município de Guadalupe estado 
do Piauí, a ser comemorado anualmente no 3º (terceiro) sábado do mês de junho. 
 

 

 

  Guadalupe-PI, 12 de junho de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 


